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EDITAL DE SELEÇÃO - 002/2026 

 

O Centro de Estudos do Trabalho e Assessoria ao Trabalhador e à Trabalhadora - CETRA 

faz saber aos interessados que está  recebendo inscrições para processo seletivo com vistas a 

CONTRATAÇÃO de profissionais para atuar em projetos institucionais nos Territórios 

Litoral Oeste/Vale do Curu  e Sobral, no Estado do Ceará. 

 

 PRINCIPAIS ATRIBUIÇÕES: 

• Assessorar no campo técnico-metodológico agricultores/as familiares, assentados/as, 

indígenas, quilombolas e demais povos e comunidades tradicionais, bem como, suas 

organizações sociais, assegurando a participação ativa de jovens e mulheres, apoiando 

processos de construção do conhecimento agroecológico a partir de experiências desenvolvidas  

em seus agroecossistemas;  

• Contribuir para a organização social das famílias, apoiando a implementação de projetos no 

âmbito territorial e comunitário na perspectiva do fortalecimento da agricultura familiar, a partir 

de métodos participativos de experimentação e dos princípios da agroecologia, da 

socioeconomia solidária, do feminismo camponês e da educação popular, da soberania e 

segurança alimentar;  

• Elaborar e contribuir para a implementação de estratégias, arranjos e práticas agroecológicas 

como: agrofloresta, quintais produtivos, apicultura, criação animal, produção, beneficiamento 

e comercialização agroecológica e solidária; gestão e manejo de recursos hídricos e tecnologias 

sociais entre outros, valorizando conhecimentos locais e tradicionais;  

• Estimular formas de acesso a políticas públicas e mercados da agricultura familiar 

agroecológica, especialmente junto aos circuitos curtos de comercialização; 

• Participar e contribuir na formulação, sistematização e partilha de experiências e processos 

de assessoria técnica pedagógica, produzindo (ou contribuindo para a produção) materiais de 

divulgação (artigos, boletins vídeos, livros, cartilhas, programas de rádio, registros fotográficos 

etc.); 

• Promover, organizar, realizar eventos, formações (reuniões, oficinas, cursos, seminários e 

debates) acompanhar visitas e intercâmbios de experiências fortalecendo a troca de saberes e 

autonomia das famílias;  

• Participar de atividades junto a outras organizações, movimentos sociais, redes, fóruns, 

articulações, etc, quando designado pela coordenação ou pelo coletivo da equipe técnica;  

• Realizar atividades de articulação local junto a gestores/as públicos/as, agentes financeiros, 

instituições de pesquisa e organizações parceiras para aprimorar os processos de produção, 

fortalecer a organização produtiva e ampliar o acesso a mercados e às políticas públicas para a 

agricultura familiar;  

• Assessorar os movimentos sociais, as organizações da sociedade civil, associações 

comunitárias,  conselhos na formulação e negociação de projetos e políticas públicas;  
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• Participar de reuniões de planejamento e de trabalho da equipe do projeto; acompanhar e 

monitorar resultados, elaborar projetos, relatórios técnicos, pareceres, laudos em sua área de 

especialidade e alimentar sistemas/plataformas de registro de informação e acompanhamento 

técnico. 

 

2. VAGAS DISPONÍVEIS: 

 

• PERFIL 1 (Técnicos/a de campo) - profissionais de NÍVEL SUPERIOR ou 

TECNOLÓGICO em Ciências Agrárias ou Meio Ambiente.  

 

• PERFIL 2 (Técnicos/a de campo) - profissionais de NÍVEL SUPERIOR Ciências 

Sociais ou Ciências Humanas ou Educação.  

 

• PERFIL 3: (Técnicos/a de campo): profissional de NÍVEL MÉDIO (Técnico/a em 

agropecuária, técnico/a  agrícola ou técnico em meio ambiente).  

 

3. PERFIL BUSCADO: 

 

• Experiência comprovada no mínimo de 03 anos (três) anos em ATER – Assistência Técnica 

e Extensão Rural em comunidades rurais e/ou áreas de assentamentos da Reforma Agrária;  

• Preferencialmente apresentar experiência com a promoção da agroecologia, convivência 

com o Semiárido; educação popular/contextualizada e diferenciada; no trabalho com mulheres, 

juventudes e desenvolvimento rural sustentável;  feiras agroecológicas, economia solidária, 

associativismo e cooperativismo; quintais produtivos, apicultura e criação animal; 

preservação, conservação ambiental e sistemas agroflorestais; extrativismo sustentável, manejo 

da fertilidade; produção de alimentos saudáveis, acesso aos mercados pela agricultura familiar; 

metodologias participativas,  fortalecimento de organizações sociais e redes.  

• Preferência ter trabalhado em organizações da sociedade civil e/ou instituições ligadas a 

movimentos sociais, em ATER para agricultura familiar e/ou povos e comunidades tradicionais.  

• Facilidade em trabalho com equipes multidisciplinares, com organizações populares e 

comunidades rurais; capacidade de planejar e realizar atividades individuais e coletivas; 

iniciativa e dinamismo;  

• Redação própria e capacidade de sistematização de experiências e relatórios.  

• Habilidade operacional em sistemas de informática (Word, Excel, internet entre outros).  

 

OUTRAS CONDIÇÕES: 

• Residir ou ter disponibilidade para residir no Território de atuação dos Projetos (Litoral 

Oeste/Vale do Curu e Sobral);  

• Carteira Nacional de Habilitação categoria B" e/ou AB".  

• Disponibilidade e flexibilidade para viagens e para trabalhar, inclusive nos finais de 
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semana (quando necessário) no Território de atuação do projeto e fora dele. 

• O/a contratado/a passará por um período de experiência de três meses; 

• Estimula-se a candidatura de mulheres e pessoas negras. 

 

 

PRAZOS: 

• Recebimento dos currículos – até dia 27 de abril de 2026 (segunda feira); 

• Análise e seleção de curriculos para entrevista – 27 e 28 de abril de 2026  

• Entrevistas – dias 29 e 30 de abril de 2026 (horários a confirmar), na Sede do CETRA em 

Fortaleza – Rua Capitão Gustavo, 3842, Bairro São João do Tauape – Fortaleza/CE 

• Divulgação do resultado  seletivo -   07 de maio de 2026 

 

REMUNERAÇÃO: 

A remuneração será definida de acordo com o perfil e experiência dos/as profissionais 

contratados/as com base nos critérios de enquadramento funcional da instituição. 

Os currículos deverão ser enviados por correio eletrônico (cetra1981@cetra.org.br) com 

indicação no campo assunto: Seleção Equipe CETRA e o Perfil ao qual está concorrendo à 

vaga. 

 

A instituição reserva-se o direito de não selecionar os candidatos/as que não atenderem ao perfil 

desejado. 

 

SOBRE O CETRA 

 

O Centro de Estudos do Trabalho e de Assessoria ao Trabalhador e à Trabalhadora – CETRA 

é uma Organização da Sociedade Civil - OSC, que tem como missão “Contribuir para o BEM 

VIVER no campo e na cidade, por meio da Agroecologia e Convivência com o Semiárido, 

tendo como princípios a solidariedade, a universalização dos direitos humanos, a proteção e 

conservação do meio ambiente, na construção de uma sociedade justa, democrática, livre e 

igualitária”. Começou a escrever sua história em 1981 e há cerca de 45 anos vem trabalhando 

e lutando pela garantia de direitos humanos no Nordeste brasileiro em especial, no Ceará. 

A instituição, que no início de sua existência lutou pelo direito à terra, nos últimos anos vem 

atuando principalmente sob as temáticas da convivência com o Semiárido, agroecologia, 

socioeconomia solidária, segurança alimentar e nutricional no intuito de contribuir para o 

bem viver no campo e na cidade com foco  na melhoria da qualidade de vida de agricultoras 

e agricultores familiares, povos indigenas, quilombolas e demais comunidades tradicionais, 

das juventudes e de mulheres rurais camponesas. 

 

Fortaleza 20 de abril de 2026. 

mailto:(cetra1981@cetra.org.br)

